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Artigo 10.º
Acumulação dos apoios

Os apoios designados prémios fixos individuais não 
são acumuláveis com quaisquer prestações de protecção 
ao desemprego ou outro apoio da mesma natureza e fi-
nalidade.

Artigo 11.º
Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos apoios públicos 
previstos neste Regulamento são suportados pelas medidas 
de adaptação da frota de pesca do PIDACC — Programa 
de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Ad-
ministração Central, inscrito no IFAP.

Artigo 12.º
Disposição final

Todos os prazos de natureza procedimental contam -se 
em dias úteis, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º -A) 

Classe GT Euros

0 ≤ GT < 10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 000 × GT + 2 000
10 ≤ GT < 25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 × GT + 62 000
25 ≤ GT < 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 200 × GT + 82 000
100 ≤ GT < 300  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 700 × GT + 232 000

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º -B)

Cálculo da pontuação final (PF)

A apreciação do projecto é efectuada de acordo com a 
seguinte fórmula:

PF = 0,4 IP + 0,3 IE + 0,3 QA
em que:

1 — O indicador relativo à idade do promotor resulta 
da seguinte ponderação:

35 ≤ IP < 40 anos — 50 pontos;
30 < IP < 35 anos — 75 pontos;
IP ≤ 30 anos — 100 pontos.

2 — O indicador relativo à idade da embarcação resulta 
da seguinte ponderação:

20 ≤ IE ≤ 30 anos — 50 pontos;
10 ≤ IE < 20 anos — 75 pontos;
IE ≥ 5 anos — 100 pontos.

A idade de uma embarcação é um número inteiro que 
resulta da diferença entre o ano de entrada da candidatura 
e o ano de entrada em serviço, definido no Regulamento 
(CEE) n.º 2930/86, do Conselho, de 22 de Setembro, na 
redacção dada pelo Regulamento (CE) n.º 3259/94, do 
Conselho, de 22 de Dezembro.

3 — O indicador relativo à quota de aquisição resulta 
da seguinte ponderação:

Parcial — 50 pontos;
Total — 100 pontos. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 989/2010
de 28 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços (confeitaria e 
conservação de fruta — administrativos) publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 
2010, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores dos sectores de confeitaria e conservação de fruta e 
trabalhadores administrativos e fogueiros ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que as ou-
torgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas da mesma área 
e âmbito não representadas pela associação de empre-
gadores outorgante da convenção, bem como a todos os 
trabalhadores ao seu serviço representados pela associação 
sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano intermédio. Os trabalhadores a tempo completo do 
sector abrangido pela convenção, com exclusão dos pra-
ticantes, aprendizes e de um grupo residual, são 168, dos 
quais 41 auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 17 auferem retribuições inferiores em mais de 
5,7 % às fixadas pela convenção. São as empresas com 
mais de 250 trabalhadores que empregam o maior número 
de trabalhadores com retribuições inferiores às da tabela 
salarial da convenção. A convenção actualiza, ainda, outras 
prestações de natureza pecuniária, nomeadamente o abono 
para falhas, em 1,6 %, e o subsídio de refeição, em 2,5 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacto destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

A presente extensão exclui do seu âmbito o fabrico 
industrial de bolachas, em virtude de existirem outras con-
venções cujo âmbito sectorial poderá ser parcialmente 
coincidente.

Algumas outras associações de empregadores celebram 
convenções colectivas com âmbitos parcialmente coinci-
dentes, nomeadamente quanto ao fabrico de confeitaria, 
pelo que a presente extensão exclui do seu âmbito as em-
presas filiadas nessas associações.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
dos sectores de actividade abrangidos pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
com conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas regiões autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
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trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços (confeitaria e conservação de fruta — admi-
nistrativos) publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 16, de 29 de Abril de 2010, são estendidas, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem ao fabrico de confeitaria e conservação de 
fruta, com excepção do fabrico industrial de bolachas, 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias  
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica às relações de trabalho entre em-
presas filiadas na Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro, na Associação Portuguesa de 
Hotelaria, Restauração e Turismo, na Associação do Co-
mércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares 
e na Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria 
e Similares do Norte, e trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de na-

tureza pecuniária produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da 
presente extensão poderão ser satisfeitos em prestações 
mensais de igual valor, correspondendo cada prestação a 
dois meses de retroactividade ou fracção, com início no 
mês seguinte ao da sua entrada em vigor e até ao limite 
de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 16 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 990/2010
de 28 de Setembro

As alterações do contrato colectivo entre a Associa-
ção dos Industriais de Panificação de Lisboa e a FETE-

SE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 16, de 29 de Abril de 2010, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à indústria 
e comércio de panificação e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que as ou-
torgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre empre-
gadores não representados pela associação outorgante que 
se dediquem à mesma actividade nos distritos de Braga, 
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto e 
Viana do Castelo e trabalhadores ao seu serviço represen-
tados pelas associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos secto-
res abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano intermédio. Os trabalhadores a tempo 
completo dos sectores abrangidos pela convenção, com 
exclusão dos praticantes e dos aprendizes, são 225, dos 
quais 28 auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 11 auferem retribuições inferiores em mais de 
7 % às da convenção. São as empresas dos escalões entre 
10 e 249 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da tabela sala-
rial da convenção. As alterações da convenção actualizam 
outras prestações de conteúdo pecuniário, nomeadamente 
as diuturnidades, em 1,8 %, o subsídio de refeição, em 
2,5 % e o abono para falhas, em 5,3 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição do grupo X da tabela salarial é inferior à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste modo, 
a referida retribuição apenas é objecto de extensão para 
abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquela.

Em toda a área da convenção, o mesmo sector de acti-
vidade encontra-se igualmente abrangido pelos contratos 
colectivos celebrados entre a Associação do Comércio e da 
Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e 
Serviços e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e, em alguns concelhos dos distritos de Leiria 
e Santarém, pelo contrato colectivo entre a mesma associa-
ção de empregadores e o Sindicato dos Trabalhadores de 
Escritório, Serviços e Comércio, razão pela qual a presente 
extensão excluirá do seu âmbito, como habitualmente, as 
empresas filiadas naquela associação de empregadores.

Por outro lado, as alterações da convenção passaram a 
aplicar-se nos distritos de Braga, Évora, Faro, Porto e Viana 
do Castelo. Considerando que estes distritos se encontram 
já abrangidos pelos contratos colectivos com o mesmo âm-
bito sectorial e profissional celebrados pela Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
e pela Associação dos Industriais de Panificação do Alto 
Alentejo e outra, a presente extensão, naqueles distritos, 




